
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.369-A, DE 2020 
(Do Sr. Zé Silva) 

 
Altera a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para destinar 
recursos dos royalties devidos pela produção de petróleo e gás natural 
na área do pré-sal para a assistência técnica e extensão rural; tendo 
parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação (relatora: DEP. CLARISSA 
GAROTINHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4369-A/2020 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para 

destinar recursos dos royalties devidos pela produção de petróleo e gás natural na área do 

pré-sal para a assistência técnica e extensão rural. 

Art. 2º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 42-B...................................................................................... 

I - .................................................................................................. 

...................................................................................................... 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a 

ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, de acordo com as 

regras de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição Federal; 

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a 

ser distribuído entre os Municípios de acordo com as regras do rateio 

do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 

159 da Constituição Federal; 

f).................................................................................................. 

II - ................................................................................................. 

...................................................................................................... 

d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 

constituição de fundo especial, a ser distribuído entre Estados e o 

Distrito Federal, de acordo com as regras de rateio do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o 

art. 159 da Constituição Federal; 

e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 

constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os Municípios 

de acordo com as regras do rateio do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição Federal; 

f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo 

Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas à 

Agência Nacional de Assistência Técnica e Rural – ANATER e demais 

órgãos específicos da Administração Direta da União, nos termos do 

regulamento do Poder Executivo. (NR)” 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4369-A/2020 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A Constituição Federal estabelece que são bens da União os recursos 

naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva (art. 20, V). A Lei Maior 

também determina no §1º do art. 20 que é assegurada, nos termos da lei, compensação 

financeira pela produção de petróleo ou gás natural: 

“§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios a participação no resultado da exploração de 

petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de 

energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, 

plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, 

ou compensação financeira por essa exploração.” (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada 

no Diário Oficial da União de 27/9/2019) 

Não resta dúvida, portanto, que cabe a uma lei determinar como vão ser 

distribuídos os royalties devidos pela produção de petróleo e gás natural. Nesse mister, o 

legislador não pode deixar de levar em conta que a área do pré-sal, que já responde por mais 

de sessenta por cento da produção nacional de petróleo, situa-se no mar, distante a cerca de 

200 km da costa.   

Nada mais justo, portanto, que a arrecadação de royalties devidos pela 

produção de petróleo e gás natural na área do pré-sal, que é oriunda, como já mencionado, 

de campos bem distantes da costa, beneficie a todos os brasileiros, sem privilégios para quem 

quer que seja. 

Um passo importante nessa direção foi dado pelo Congresso Nacional com a 

aprovação da Lei nº 12.734, de 30 de novembro de 2012, após renhidos debates e várias 

votações nas duas Casas Legislativas. Infelizmente, o referido ato legal ainda não entrou em 

vigor mercê de decisão liminar do Supremo Tribunal Federal – STF, que deverá ser apreciada 

pelo seu Plenário proximamente. 

Para não reabrir discussão já superada no Legislativo, a presente proposição 

mantém os critérios de distribuição de royalties a Estados e Municípios estabelecidos pela Lei 

nº 12.734/2012, mas inova ao estabelecer que, do quinhão destinado à União, uma parcela 

deverá ser destinada à Agência Nacional de Assistência Técnica e Rural – ANATER1, nos 

termos do regulamento do Poder Executivo. 

Está a cargo da ANATER a execução de políticas de desenvolvimento da 

assistência técnica e extensão rural, o que é imprescindível para que a agricultura familiar, 

que garante cerca de 70% dos alimentos consumidos pelas famílias brasileiras, continue a 

garantir a segurança alimentar da população e mantenha milhões de empregos no campo. 

Somente com o uso de tecnologias adequadas e boa gestão das propriedades o segmento da 

                                                      
1 Instituída pelo Decreto nº 8.252/2014 (serviço social autônomo; pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública). 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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agricultura familiar poderá se manter economicamente viável, proporcionando condições 

dignas de vida para as famílias e a permanência dos jovens agricultores na atividade. 

Assim, considerando os expressivos benefícios econômicos e sociais 

induzidos pelo acesso à assistência técnica e extensão rural de qualidade, solicitamos dos 

nobres pares decisivo apoio para sua transformação em lei. 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2020. 

 

 

                                   

Deputado ZÉ SILVA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 
Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 
em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 
território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios a participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de 
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no 
respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou 
compensação financeira por essa exploração. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 
efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 
de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
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programas de rádio e televisão;  
XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

....................................................................................................................................................... 
Art. 159. A União entregará:  
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 
forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 
publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 
de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 
assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 
que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 
primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 
no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
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Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 
referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 
inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 
por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 
158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 
vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 
mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 
recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 
de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 
áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 
dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 
altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO 
REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 
Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas 

governamentais:  
I - royalties; e  
II - bônus de assinatura.  
§ 1º Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da produção, 

correspondem à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás natural e de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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outros hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo 
vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no cálculo do 
custo em óleo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor fixo 
devido à União pelo contratado, devendo ser estabelecido pelo contrato de partilha de 
produção e pago no ato da sua assinatura, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu 
ressarcimento ao contratado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012) 

Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado em moeda 
nacional, e incidirão sobre a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos, calculados a partir da data de início da produção comercial. 

§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em ato 
do Poder Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, do gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, das especificações do produto e da localização do campo. 

§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 
produto ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão incluídas no volume total da 
produção a ser computada para cálculo dos royalties, sob os regimes de concessão e partilha, 
e para cálculo da participação especial, devida sob regime de concessão. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

Art. 42-B. Os royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás natural 
e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção serão distribuídos da 
seguinte forma: (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou fluviais: 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Federal, se for o caso, 
produtores; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores; (Alínea acrescida pela Lei 
nº 12.734, de 30/11/2012) 

c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e 
desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios 
estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser 
distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes 
critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o 
Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" 
deste inciso, na alínea "a" do inciso II deste artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 
Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 
que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 
item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 
proporcionalmente às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 
optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 
recursos em decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na alínea "a" do inciso II deste 
artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 
no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela 
Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
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se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei 
nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser 
distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II 
deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item 
acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; 
(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio 
dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 
Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 
disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do 
inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do 
art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 
arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 

f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 
instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da 
Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

II - quando a produção ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na 
zona econômica exclusiva: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confrontantes; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes; (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e 
desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios 
estabelecidos pela ANP; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de 
fundo especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo 
com os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o 
Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" 
do inciso I e deste inciso II, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item 
acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 
Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 
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que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 
item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 
proporcionalmente às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 
optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 
recursos em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e deste inciso II, na alínea "a" do 
inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 
50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 
se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei 
nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de 
fundo especial, a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso 
II, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela 
Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 
do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; 
(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio 
dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 
Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 
disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e "c" do inciso II 
dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da 
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, 
vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 
de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 
arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 
instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da 
Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos 
termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II deste artigo, com os royalties devidos nos 
termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores: 

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial 
em 2011; 

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 
nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
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Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuiu para o valor 

que exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será 
transferida para o fundo especial de que trata a alínea "e" dos incisos I e II. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País 
serão considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de 
royalties aos Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos 
incisos I e II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das 
alíneas "d" e "e" dos incisos I e II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da 
participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

Art. 42-C. Os recursos do fundo especial de que tratam os incisos I e II do caput 
do art. 42-B terão a destinação prevista no art. 50-E da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

Art. 43. O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, 
conterá cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação equivalente 
a até 1% (um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos proprietários da 
terra onde se localiza o bloco.  

§ 1º A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da 
produção realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada 
a sua inclusão no cálculo do custo em óleo.  

§ 2º O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela 
ANP.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.734, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012 
Modifica as Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, e nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
para determinar novas regras de distribuição 
entre os entes da Federação dos royalties e da 
participação especial devidos em função da 
exploração de petróleo, gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos, e para aprimorar o 
marco regulatório sobre a exploração desses 
recursos no regime de partilha.  

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o pagamento e a distribuição dos royalties devidos 

em função da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 
conforme disposto nas Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e nº 12.351, de 22 de dezembro 
de 2010, bem como sobre o pagamento e a distribuição da participação especial a que se 
refere o art. 45 da Lei nº 9.478, de 1997.  

Parágrafo único. Os royalties correspondem à compensação financeira devida à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios pela exploração e produção de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1º do art. 20 da 
Constituição.  

Art. 2º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte nova redação para o art. 42 e com os seguintes novos arts. 42-A, 42-B e 42-C: (Vide 
promulgação das partes vetadas, publicada no DOU de 15/03/2013 e republicada 
parcialmente no DOU de 25/03/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.369, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  12.351,  de  22  de
dezembro de 2010,  para  destinar  recursos
dos  royalties  devidos  pela  produção  de
petróleo  e  gás  natural  na  área  do  pré-sal
para a assistência técnica e extensão rural.

Autor: Deputado ZÉ SILVA

Relatora:  Deputada  CLARISSA
GAROTINHO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.369, de 2020, do Deputado ZÉ SILVA,

altera a redação do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010,

para estabelecer que, do percentual de royalties pertencentes exclusivamente

à União, uma parcela deverá ser destinada à Agência Nacional de Assistência

Técnica e Rural – ANATER, nos termos do regulamento do Poder Executivo. 

De acordo com o autor, “está a cargo da ANATER a execução

de políticas de desenvolvimento da assistência técnica e extensão rural, o que

é imprescindível para que a agricultura familiar, que garante cerca de 70% dos

alimentos  consumidos  pelas  famílias  brasileiras,  continue  a  garantir  a

segurança  alimentar  da  população  e  mantenha  milhões  de  empregos  no

campo.  Somente  com  o  uso  de  tecnologias  adequadas  e  boa  gestão  das

propriedades  o  segmento  da  agricultura  familiar  poderá  se  manter

economicamente  viável,  proporcionando  condições  dignas  de  vida  para  as

famílias e a permanência dos jovens agricultores na atividade.” 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clarissa Garotinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215397863100
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A  proposição  tem  tramitação  ordinária  e  está  sujeita  à

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Finanças e Tributação (mérito e art.

54 do RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD).

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão.

II - VOTO DA RELATORA

A proposição  do ilustre  Deputado ZÉ SILVA altera  a  Lei  nº

12.351,  de  22 de dezembro de 2010,  para estabelecer  que do quinhão de

royalties  pertencentes  exclusivamente  à  União,  uma  parcela  deverá  ser

destinada à Agência Nacional de Assistência Técnica e Rural – ANATER, nos

termos do regulamento do Poder Executivo. 

A  Anater  tem  como  objetivos  a  promoção,  coordenação  e

implantação de programas de assistência técnica e extensão rural  voltados

prioritariamente  para  agricultores  familiares  e  médios  agricultores  em

articulação com órgãos públicos e entidades privadas, governos estaduais e

consórcios municipais, monitorando e avaliando os resultados das ações. 

Uma política de Ater bem desempenhada tem como resultado

a  melhora  da  renda  e  a  qualidade  de  vida  das  famílias  rurais,  através  do

aperfeiçoamento  dos  sistemas  de  produção,  de  mecanismo  de  acesso  a

recursos, serviços e renda, de forma sustentável.

Como bem destacado pelo relator, é justamente a  agricultura

familiar, amplamente apoiada pela atuação da Anater, que garante cerca de

70%  dos  alimentos  consumidos  pelas  famílias  brasileiras.  Por  este  motivo

torna-se  tão  importante  garantir  recursos  para  que  esta  agência  continue

desempenhando com eficiência as atividades de Ater. 

Desse  modo,  considerando  o  campo  temático  ou  área  de

atividade  desta  Comissão,  estabelecido  no  art.  32,  inciso  I,  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, nosso voto é favorável à aprovação do PL

nº 4.369, de 2020, do Deputado Zé Silva. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clarissa Garotinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215397863100
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada CLARISSA GAROTINHO

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clarissa Garotinho
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.369, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
4.369/2020, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Clarissa Garotinho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aline  Sleutjes  -  Presidente,  Nelson  Barbudo,  Jose  Mario
Schreiner e Paulo Bengtson - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Aroldo Martins, Celso
Maldaner,  Charles  Fernandes,  Clarissa  Garotinho,  Covatti  Filho,  Domingos  Sávio,
Emidinho  Madeira,  Evair  Vieira  de  Melo,  Expedito  Netto,  Franco  Cartafina,  Frei
Anastacio  Ribeiro,  General  Girão,  Heitor  Schuch,  Jerônimo  Goergen,  João  Daniel,
Lucio  Mosquini,  Luiz  Nishimori,  Mara  Rocha,  Marcelo  Brum,  Neri  Geller,  Olival
Marques,  Pedro  Lupion,  Severino  Pessoa,  Tito,  Valmir  Assunção,  Valtenir  Pereira,
Vermelho, Vilson da Fetaemg, Wilson Santiago, Zé Silva, Zé Vitor, Adriano do Baldy,
Alcides Rodrigues, Aníbal Gomes, Beto Pereira, Carlos Veras, Célio Moura, Charlles
Evangelista, Christino Aureo, Dr. Luiz Ovando, Dra. Soraya Manato,  Fausto Pinato,
Felipe Rigoni, Jaqueline Cassol, José Nelto, Josivaldo Jp, Juarez Costa, Júlio Cesar,
Lucas Redecker, Luizão Goulart, Magda Mofatto, Mário Heringer, Maurício Dziedricki,
Nilson Pinto,  Norma Ayub,  Osires  Damaso,  Padre João,  Rodrigo Agostinho,  Sergio
Souza, Silvia Cristina, Toninho Wandscheer e Zé Carlos. 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2021. 

Deputada ALINE SLEUTJES 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aline Sleutjes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218711250400
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